COGNA EDUCACAO S.A.
CNPJ/MF: 02.800.026/0001-40
NIRE: 31.300.025.187
Companhia Aberta

ATA DA 2242 REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 23 DE ABRIL 2024

1. Data, Hora e Local: Em 23 de abril de 2024, as 10 horas, na sede social da Cogna
Educacao S.A. ("Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na Rua dos Guajajaras, n° 591, 4° andar, Sala 01, Bairro Lourdes, CEP 30.180-101.

2. Convocacdo e Presencas: Dispensada a convocacao em razao da presenca da
totalidade dos membros do Conselho de Administracao da Companhia. Parte dos membros
do Conselho de Administracao participaram da reunidao remotamente, na forma do artigo
17, § 19, do Estatuto Social.

3. Mesa: Rodrigo Calvo Galindo — Presidente; Manuella Falcdo — Secretaria.

4. Ordem do dia: deliberar sobre as seguintes matérias: (i) realizagdo da 122 (décima
segunda) emissao de debéntures simples, nao conversiveis em agdes, da espécie
quirografaria, em até duas séries, da Companhia, no valor total de R$ 1.100.000.000,00
(um bilhdo e cem milhdes de reais) ("Emissao” e “Debéntures”, respectivamente), as
quais serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, exclusivamente para Investidores
Profissionais (conforme abaixo definidos), sob o rito de registro automatico de distribuicao
de valores mobilidrios, nos termos do artigo 26, inciso V, alinea “a”, da Resolucdo da
Comissao de Valores Mobiliarios ("CVM") n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada
("Resolucao CVM 160"), e demais leis e regulamentacOes aplicaveis (“Oferta”), nos
termos do “Instrumento Particular de Escritura da 122 (Décima Segunda) Emissdo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirogrataria, em até 2 (Duas)
Séries, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automatico, da Cogna Educacdo
S.A" (“Escritura de Emissao”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de
emissora das Debéntures, e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliarios, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda
("CNP3/MF") sob o n° 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciario
representando a comunhdo dos interesses dos titulares das Debéntures (“Agente
Fiduciario” e “Debenturistas”, respectivamente); (ii) a autorizacdo a Diretoria da
Companhia e aos seus procuradores para praticarem todos e quaisquer atos necessarios
e/ou convenientes a realizacao da Emissdo e/ou da Oferta, inclusive, mas nao limitando, a
celebracao da Escritura de Emissao, do Contrato de Distribuicao (conforme abaixo definido)
e demais documentos da Oferta de que seja parte e seus eventuais aditamentos; e (iii) a
ratificacdo de todos e quaisquer atos ja praticados pela Diretoria da Companhia ou por seus
procuradores para a consecucao da Emissao e/ou da Oferta.




5. Deliberacoes: Apos exame e discussao das matérias constantes da ordem do dia,
os membros do Conselho de Administracdao da Companhia, por unanimidade de votos e
sem quaisquer ressalvas ou restricoes, deliberaram o quanto se segue:

(i) nos termos do artigo 19, “(q)”, do Estatuto Social da Companhia, aprovar realizagao da
Emissao e da Oferta, que terdo as seguintes caracteristicas e condi¢Oes principais:

(@)

(b)

(c)

(d)

(e)

Q)

Numero da Emissao: A Emissao representa a 122 (décima segunda) emissao
de Debéntures da Companhia;

Valor Total da Emissdo: O valor total da Emissao sera de
R$ 1.100.000.000,00 (um bilhdo e cem milhdes de reais), na Data de
Emissao (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissao”), sendo que
o0 montante total a ser alocado nas Debéntures 12 Série (conforme abaixo
definida) e/ou nas Debéntures 22 Série (conforme abaixo definida), conforme
emitidas, sera definido em Sistema de Vasos Comunicantes (conforme
definido abaixo) apds a conclusao do Procedimento de Bookbuilding,
respeitada a quantidade total de Debéntures prevista no item (d) abaixo;

Numero de Séries: A Emissao sera realizada em até 2 (duas) séries, no
sistema de vasos comunicantes, observados os termos a serem estabelecidos
na Escritura de Emissao (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de modo
gue a quantidade de séries das Debéntures a serem emitidas sera definida
apos a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, ressalvado que qualquer
uma das séries das Debéntures podera ser cancelada, conforme resultado do
Procedimento de Bookbuilding ("Debéntures 12 Série” e "Debéntures 22
Série”). Excetuadas as referéncias expressas as Debéntures 12 Série e as
Debéntures 22 Série, todas as referéncias as “Debéntures” devem ser
entendidas como referéncias as Debéntures 12 Série e as Debéntures 22

Série, em conjunto;

Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 1.100.000 (um milhdo e cem mil)
Debéntures, sendo que a quantidade total a ser alocada nas Debéntures 12
Série e/ou nas Debéntures 22 Série sera definida em Sistema de Vasos
Comunicantes ap0s a conclusao do Procedimento de Bookbuilding,

Valor Nominal Unitdrio: O valor nominal unitario das Debéntures sera de
R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”), na Data de Emissao;

Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissao das
Debéntures sera a data a ser definida na Escritura de Emissao ("Data de
Emissao”);
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(h)

(i)

@)

(k)

0

Data de Inicio da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de
inicio da rentabilidade sera a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures
(conforme abaixo definida) ("Data de Inicio da Rentabilidade”);

Destinacao dos Recursos: Os recursos liquidos captados por meio da emissao
das Debéntures 12 Série e das Debéntures 22 Série serdo utilizados para
alongamento do passivo financeiro da Companhia e reforgo de capital de giro
da Companhia e/ou de suas subsidiarias;

Prazos e Datas de Vencimento: Ressalvadas as hipoteses de resgate
antecipado total das Debéntures ou de vencimento antecipado das
obrigacOes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura
de Emissao (i) o prazo de vencimento das Debéntures 12 Série sera de 3
(trés) anos contados da Data de Emissdao, a ser definido na Escritura de
Emissdao ("Data de Vencimento das Debéntures 12 Série”); e (ii) o
prazo de vencimento das Debéntures 22 Série sera de 5 (cinco) anos
contados da Data de Emissao, a ser definido na Escritura de Emissao (“Data
de Vencimento das Debéntures 22 Série” e, em conjunto com a Data de
Vencimento das Debéntures 12 Série, “Data de Vencimento das
Debéntures”);

Distribuicdao, Negociacdo e Custddia Eletronica: As Debéntures serdo
depositadas para: (i) distribuicao publica no mercado primario por meio do
MDA — Modulo de Distribuigdo de Ativos ("MDA”"), administrado e
operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (“"B3"),
sendo a distribuicao liquidada financeiramente por meio da B3; e
(i) negociacao no mercado secundario, observado o disposto na Escritura
de Emissdo, por meio do CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios
("CETIP21"”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociages liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3;

Forma, Tipo e Comprovacdo de Titularidade: As Debéntures serdao emitidas
sob a forma nominativa e escritural, sem emissao de cautelas ou certificados
e, para todos os fins de direito, sua titularidade serd comprovada pelo extrato
das Debéntures emitido pelo Escriturador (conforme abaixo definido) e,
adicionalmente, com relagdo as Debéntures que estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, conforme o caso, sera reconhecido como
comprovante de titularidade das Debéntures o extrato expedido pela B3, em
nome de cada Debenturista;

Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em
acoes de emissao da Companhia;




(m)

(n)

(0)

(P)

)

Espécie: As Debéntures serao da espécie quirografaria, nos termos do artigo
58, caput, da Lei das Sociedades por Acdes, sem garantia e sem preferéncia;

Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo: As Debéntures serdo
subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da
subscricao (“Data de Integralizacdo”), pelo seu Valor Nominal Unitario na
primeira Data de Integralizagdo, de acordo com as normas de liquidagao
aplicaveis a B3. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data
diversa e posterior a Primeira Data de Integralizagdo, o preco de subscricao
das Debéntures devera considerar o Valor Nominal Unitario acrescido da
Remuneracao (conforme definida abaixo), calculada pro rata temporis desde
a Primeira Data de Integralizagao da respectiva série até a data de sua efetiva
integralizagao. As Debéntures de cada uma das séries poderao ser subscritas
com agio ou desagio, a exclusivo critério dos Coordenadores, se for o caso,
no ato de subscricdo das Debéntures, desde que aplicado de forma igualitaria
a totalidade das Debéntures de uma mesma série e integralizadas em uma
mesma Data de Integralizacao, observado, no que aplicavel, o disposto no
Contrato de Distribuicdo. Para todos os fins da Escritura de Emissao, sera
considerada “Primeira Data de Integralizacdao” de cada série a data da
primeira subscricdo e integralizagao das Debéntures de cada série;

Colocacao e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures serao objeto de
distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito automatico de distribuicao,
sem necessidade de analise prévia da CVM, nos termos do disposto na
Resolugao CVM 160, em regime de garantia firme de colocagao para o Valor
Total da Emissao, com a intermediacao de instituicOes financeiras integrantes
do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios responsavel pela
distribuicdo das Debéntures (“Coordenadores”), nos termos do “Contrato
de Coordenacdo e Distribuicdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de
Colocacdo, de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Agoes, da Espécie
Quirografaria, sob o Rito de Registro Automatico, da 12a (Décima Segunda)
Emisséo, em até 2 (Duas) Séries, da Cogna Educacdo S.A.", a ser celebrado
entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuicao”);

Publico-alvo da Oferta: O publico-alvo da Oferta é composto exclusivamente
por “Investidores Profissionais”, conforme definido do artigo 11 da
Resolucao da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021;

Repactuacdo: As Debéntures ndo serdo objeto de repactuacao programada;

Amortizacdo do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série:
Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado das obrigacOes decorrentes das Debéntures 12 Série ou de
eventual resgate antecipado das Debéntures 123 Série, nos termos previstos




(s)

(t)

(u)

v)

na Escritura de Emissdo, o Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série
sera amortizado, em 1 (uma) Unica parcela, na Data de Vencimento das
Debéntures 12 Série ("Data de Amortizacao das Debéntures 12 Série”).

Amortizacdo do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 223 Série:
Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento
antecipado das obrigacOes decorrentes das Debéntures 22 Série ou de
eventual resgate antecipado das Debéntures 22 Série, nos termos previstos
na Escritura de Emissao, o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
23 Série sera amortizado em 2 (duas) parcelas consecutivas, no 4° (quarto)
e no 59 (quinto) anos, inclusive, contado da Data de Emissao, de acordo com
a tabela a ser descrita na Escritura de Emissdo (cada uma, uma “Data de
Amortizacao das Debéntures 22 Série”);

Atualizacao Monetaria: O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures, conforme o caso, ndo serdao atualizados
monetariamente;

Remuneracao das Debéntures 12 Série: Sobre o Valor Nominal Unitdrio
incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100% (cem por cento) da
variacdo acumulada das taxas médias referenciais para depdsitos
interfinanceiros no Brasil — Certificados de Depdsito Interfinanceiro — DI de
um dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa,
Balcdo, no informativo diario disponivel em sua pagina na /internet
(http://www.b3.com.br/pt_br/), expressas na forma percentual e calculadas
diariamente sob forma de capitalizagdo composta, com base em um ano de
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa DI”), capitalizada
exponencialmente, acrescida de sobretaxa (spread), a ser definida no
Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Escritura de Emissao e, em
qualquer caso, limitada ao maximo de 1,35% (um inteiro e trinta e cinco
centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracdo das Debéntures 12 Série”).
A Remuneracao das Debéntures da 12 Série sera calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
incidentes sobre o Valor Nominal Unitario, desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures
(conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a
respectiva Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
imediatamente subsequente. A Remuneracao das Debéntures da 12 Série
sera calculada de acordo com a formula a ser descrita na Escritura de
Emissao;

Remuneracao das Debéntures 22 Série: Sobre o Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 22 Série, conforme o caso,




(w)

(x)

(y)

incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da
variacao acumulada da Taxa DI, capitalizada exponencialmente, acrescida de
sobretaxa (spread), a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, nos
termos da Escritura de Emissdo e, em qualquer caso, limitada ao maximo de
1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento) ao ano, com base em
um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneragao
das Debéntures 22 Série” e, em conjunto com a Remuneracdo das
Debéntures 12 Série, "Remuneracao”). A Remuneragao das Debéntures da
23 Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis
por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo
do Valor Nominal Unitario, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou da
Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures imediatamente
anterior, conforme o caso, até a respectiva Data de Pagamento da
Remuneracao das Debéntures imediatamente subsequente. A Remuneracao
das Debéntures 22 Série sera calculada de acordo com a férmula a ser
descrita na Escritura de Emissao;

Pagamento da Remuneracao: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia
de eventual vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures ou de eventual resgate antecipado das Debéntures, nos termos
previstos na Escritura de Emissdo, a Remuneragao das Debéntures sera paga
semestralmente a partir da Data de Emissao, de acordo com a tabela a ser
prevista na Escritura de Emissao (cada uma dessas datas, uma "Data de
Pagamento da Remuneracao”);

Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serao
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, conforme o caso:
(a) com os procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures registradas
em nome do titular na B3; e/ou (b) com os procedimentos adotados pelo
Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o caso, para as Debéntures
que nao estejam na B3 (“Local de Pagamento”);

Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderd, a seu exclusivo
critério, a partir de 15 de novembro de 2025 (exclusive), realizar o resgate
antecipado facultativo total das Debéntures 12 e/ou, a partir de 15 de
novembro de 2026, realizar o resgate antecipado facultativo total das
Debéntures 22 Série, observados os termos e condicbes a serem
estabelecidos na Escritura de Emissao ("Resgate Antecipado Facultativo
Total”). Por ocasiao do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido
pela Companhia sera equivalente a: (@) o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da respectiva série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da respectiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneracao
das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da




(2)

(aa)

(bb)

Rentabilidade da respectiva série ou a Data de Pagamento da Remuneracao
das Debéntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso,
e demais encargos aplicaveis devidos e ndo pagos até a data do Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures da respectiva série, conforme o caso
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures”),
acrescido de (b) prémio ao ano, multiplicado pelo prazo remanescente das
Debéntures da respectiva série, aplicavel sobre o resultado do item (a)
acima, calculado conforme férmula descrita na Escritura de Emissao;

Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: A qualquer momento a partir
da Data de Emissdo e sem a necessidade de adesdo de percentual minimo
das Debéntures em Circulacdao, a Companhia podera realizar, a seu exclusivo
critério, oferta de resgate antecipado total das Debéntures da 12 Série e/ou
das Debéntures da 22 Série, enderecada a totalidade dos titulares das
Debéntures da 12 Série e/ou das Debéntures da 22 Série, de acordo com os
termos da Escritura de Emissao e da legislacdo aplicavel, incluindo, mas sem
limitagdo, a Lei das Sociedades por Acoes ("Oferta de Resgate
Antecipado Total”). O valor a ser pago em relacdo a cada uma das
Debéntures no ambito da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total
sera equivalente ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da respectiva série, conforme o caso, acrescido
(a) da respectiva Remuneracdo da respectiva série, calculada pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralizacao ou a Data de Pagamento
da Remuneracdo imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento;
e (b) se for o caso, de prémio de resgate antecipado a ser oferecido aos
Debenturistas das Debéntures da respectiva série, conforme o caso, a
exclusivo critério da Companhia, o qual ndo podera ser negativo. Os demais
termos e condigdes da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total
seguem descritos na Escritura de Emissao;

Amortizacdo Extraordindria Facultativa: A Companhia ndo podera realizar a
amortizacdo extraordindria facultativa das Debéntures;

Aquisicdo Facultativa: A Companhia podera, a seu exclusivo critério,
condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o
disposto no artigo 55, paragrafo 39, da Lei das Sociedades por Agles e ao
disposto na Resolucao da CVM n© 77, de 29 de marco de 2022, adquirir
Debéntures no mercado secundario (a) por valor igual ou inferior ao Valor
Nominal Unitdrio, acrescido da Remuneracdo, devendo o fato constar do
relatdrio da Administracdo e das demonstracoes financeiras; ou (b) por valor
superior ao Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracao, desde que
observadas as regras expedidas pela CVM (“Aquisicao Facultativa”). As
Debéntures que venham a ser adquiridas nos termos da Escritura de Emissao




(co)

(dd)

(ee)

(ff)

poderao: (i) ser canceladas (neste caso, desde que permitido e devidamente
regulamentado pela legislacao aplicavel); (ii) permanecer na tesouraria da
Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observado o
disposto na regulamentacdo aplicavel. As Debéntures adquiridas pela
Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos da Escritura de
Emissao, se e quando recolocadas no mercado, farao jus aos mesmos valores
de Remuneracao das demais Debéntures;

Vencimento Antecipado das Debéntures: as Debéntures poderao ser
vencidas antecipadamente na ocorréncia de qualquer das hipdteses de
vencimento antecipado a serem definidas na Escritura de Emissao;

Encargos Moratdrios: Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela
Companhia, de qualquer quantia devida ao Debenturista, os débitos em
atraso vencidos e ndo pagos pela Companhia ficardo sujeitos,
independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacao judicial ou
extrajudicial, (i) a respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis
desde a data do respectivo inadimplemento até a data do efetivo pagamento;
(ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento;
e (iii) multa moratdria de natureza ndo compensatdria de 2% (dois por
cento) ("Encargos Moratorios”);

Desmembramento: Ndo sera admitido o desmembramento, nos termos do
inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Agoes;

Procedimento de Coleta de Intencdes de Investimento: No ambito da Oferta,
os Coordenadores organizarao procedimento de coleta de intengdes de
investimento dos potenciais investidores nas Debéntures, sem lotes minimos
ou maximos, para definicao, de comum acordo com a Companhia (i) da taxa
final da Remuneracdo das Debéntures 12 Série (“Taxa Final da
Remuneracao da 12 Série”) e da taxa final da Remuneracao das
Debéntures 22 Série (“Taxa Final da Remuneracgao da 12 Série"); (ii) da
emissdao ou nao das Debéntures 12 Série e/ou das Debéntures 22 Série; e
(iii) da quantidade de Debéntures a ser alocada entre a 12 Série e a 23 Série,
e consequentemente, do volume a ser emitido na 12 Série e/ou na 22 Série
("Procedimento de Bookbuilding"). A alocacdao das Debéntures entre as
Séries ocorrera no Sistema de Vasos Comunicantes, observado que a 12 Série
ou a 22 Série poderao nao ser emitidas, a depender do resultado do
Procedimento de Bookbuilding. O resultado do Procedimento de Bookbuilding
serd ratificado por meio de aditamento a Escritura de Emissao de
Debéntures, anteriormente a Primeira Data de Integralizacdo e sem
necessidade de nova aprovacao societaria pela Companhia ou de realizacdo




de Assembleia Geral de Debenturistas, observadas as formalidades previstas
na Escritura de Emissdo de Debéntures; e

(gg) Demais Condicdes: todas as demais condicdes e regras especificas
relacionadas a Emissao e/ou as Debéntures serao tratadas na Escritura de
Emissao.

(ii) autorizar a Diretoria da Companhia e seus procuradores, a praticarem todos os atos
necessarios e/ou convenientes a realizacao, formalizacdo, aperfeicoamento ou conclusdo
da Emissao e/ou da Oferta, especialmente, mas nao se limitando, a (a) contratacdo dos
Coordenadores, podendo, inclusive, negociar e fixar o preco e as condicdes para a
respectiva contratacao dos servigos; (b) contratacdo dos demais prestadores de servigos
relativos a Emissdo e a Oferta, tais como o banco liquidante, o escriturador
(“Escriturador”), a B3, o Agente Fiduciario, os assessores legais, dentre outros
prestadores de servicos que se fizerem necessarios a implementacao da Emissdo e da
Oferta, podendo, inclusive, negociar e fixar o preco e as condigdes para a respectiva
contratacdo dos servicos, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratacao e
eventuais alteragbes em aditamentos; (c) negociacao dos termos e condigdes, observado o
disposto nesta deliberacao, da Emissdo, da Oferta, das Debéntures (especialmente os
prazos de curas, limites e/ou valores minimos (thresholds), especificacdes e excecdes as
hipoteses de vencimento antecipado das Debéntures), bem como a celebracdo, de todos
0s contratos e/ou instrumentos que se fizerem necessarios a implementacao da Emissao e
da Oferta, incluindo, mas ndo se limitando, a Escritura de Emissdao, o Contrato de
Distribuicao e demais documentos da Oferta de que seja parte e seus eventuais
aditamentos (inclusive o aditamento a Escritura de Emissdo que formalizara o resultado do
Procedimetno de Bookbuilding); e

(i) ratificar todos e quaisquer atos ja praticados pela Diretoria da Companhia ou por seus
procuradores para a consecucao da Emissao e/ou da Oferta.

6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a
presente Ata que, achada conforme e unanimemente aprovada, foi assinada por todos os
presentes. Belo Horizonte, MG, 23 de abril de 2024. Mesa: Presidente — Rodrigo Calvo
Galindo; Secretaria — Manuella Falcdo. Membros do Conselho de Administracao presentes:
Rodrigo Calvo Galindo, Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto, Angela Regina Rodrigues de
Paula Freitas, Juliana Rozenbaum Munemori e Nicolau Ferreira Chacur.

Belo Horizonte, MG, 23 de abril de 2024.

Mesa:



Rodrigo Calvo Galindo Manuella Falcao
Presidente do Mesa e do CA Secretaria

Assinam o documento de forma digital:
Rodrigo Calvo Galindo e Manuella Falcao



